
 
 

Página 1 de 1 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J1 
Processo nº 6908/15.1T8VNF 
Insolvência de “Ana Maria Garcia Cruz” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 

garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 

reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 

reconhecidos e motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 21 de outubro de 2015 
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Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria (Portugal), S.A. Andreia Lima Carneiro, Drª
Avenida da Liberdade, nº 222 Rua Tenente Valadim, nº 215
1250‐148 Lisboa 4100‐479 Porto
NIF / NIPC: 502 593 687 NIF: 200 419 668

Banco BPI, S.A. Joana Marques Lourenço, Drª
Rua Tenente Valadim, nº 284 Praça do Municípo, nº 31, 5º
4100‐476 Porto 1100‐365 Lisboa
NIF / NIPC: 501 214 534 NIF: 233 094 261

Banco Santander Totta, S.A. Marlene de Sousa Teixeira, Drª

Rua Áurea, nº 88
Rua do Campo Alegre, Edifício Cristal D'Ouro, nº 830, 8º piso, Sala
35

1100‐063 Lisboa 4150‐171 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 215 339 193

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

Mercedes‐Benz Aluguer de Veículos, Unipessoal, Lda. Catarina Guedes de Carvalho, Drª

Lugar da Abrunheira, Apartado 6, Mem Martins Avenida da Liberdade, nº 224
2726‐901 S. Pedro de Penaferrim, Sintra 1250‐148 Lisboa
NIF / NIPC: 505 075 954 NIF: 253 420 350

Novo Banco, S.A. Dulce Dinis, Drª
Avenida da Liberdade, nº 195 Calçada Bento da Rocha Cabral, 1
1250‐142 Lisboa 1250‐047 Lisboa
NIF / NIPC: 513 204 016

OCP Portugal ‐ Produtos Farmacêuticos, S.A. Constança Carrington, Drª
Rua do Barreiro, nº 235 Avenida da Boavista, 3265 ‐ 5.2 ‐ Edifício Oceanvs
4470‐573 Maia 4100‐137 Porto
NIF / NIPC: 500 364 877

Total 186 450,16 € 2 712,82 € 2 811 421,03 € 206,77 € 2 536 837,89 € 463 952,89 €
21 de outubro de 2015

Taxa de juro contratual de 10,5%+3% Aval

3 152,90 €

Taxa de juro comercial7 2 551 189,43 €

7 765,80 €

2 109 229,74 € 441 959,69 €

66 765,80 € 59 000,00 €

2

1 186 450,16 € Mútuos184 969,84 € 1 480,32 € Taxa de juro contratual

Insolvência de "Ana Maria Garcia Cruz"
Processo nº 6908/15.1T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Aval

167 872,43 € 156 111,66 € 11 760,77 €

22 297,51 € 206,77 € 21 766,79 € 737,49 € Taxa de juro legal

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

4 2 712,82 € 142,96 € 2 712,82 € 142,96 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da Lei 
110/2009, de 16‐09)

Contrato fornecimentos

6

IRS

5

3 Taxa de juro contratual de 7,682%+3% (empréstimo ‐ aval) e
4,182%+3% (abertura crédito ‐ aval) Aval

3 047,05 € 105,85 € Taxa de juro legal Aval
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Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
(Portugal), S.A.
Avenida da Liberdade, nº 222
1250‐148 Lisboa
NIF / NIPC: 502 593 687
Banco BPI, S.A.
Rua Tenente Valadim, nº 284
4100‐476 Porto
NIF / NIPC: 501 214 534
Fazenda Nacional

Total 186 450,16 € 2 712,82 € 206,77 €
21 de outubro de 2015

2

3 2 712,82 €

Hipoteca voluntária sobre o imóvel descrito no Inventário sob a
verba nº 1

Privilégio creditório geral (nº 1 do artigo 97º do CIRE)

186 450,16 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Ana Maria Garcia Cruz"
Processo nº 6908/15.1T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

206,77 € Crédito sob condição suspensiva refere‐se a despesas que o
credor venha a suportar

1
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Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 

 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco Bilbao Vizcaya Argentaria (Portugal), S.A. Andreia Lima Carneiro, Drª
Avenida da Liberdade, nº 222 Rua Tenente Valadim, nº 215
1250‐148 Lisboa 4100‐479 Porto
NIF / NIPC: 502 593 687 NIF: 200 419 668
Banco BPI, S.A. Joana Marques Lourenço, Drª
Rua Tenente Valadim, nº 284 Praça do Municípo, nº 31, 5º
4100‐476 Porto 1100‐365 Lisboa
NIF / NIPC: 501 214 534 NIF: 233 094 261

Total 209 458,51 € 208 954,44 € 504,07 €
21 de outubro de 2015

(Nuno Oliveira da Silva)

186 450,16 € 504,07 €
Não reconhecido o crédito relativo ao saldo a descoberto da conta D.O., uma vez que o
credor não junta qualquer documento que permita verificar o valor em dívida, bem como
se a insolvente é titular da conta aqui reclamada

22 504,28 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a despesas judiciais reconhecido sob condição suspensiva, uma vez que o
credor não demonstra qual o valor efectivamente suportado a esse título

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Ana Maria Garcia Cruz"
Processo nº 6908/15.1T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J1) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

186 954,23 €

2 22 504,28 €

1
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